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PORTARIA Nº 373, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 466, de 8 de setembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 173, de 9 de setembro de 2020, seção 2, pág. 20, e 
tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX do artigo 44 do Estatuto da Ufersa; o e-mail 
encaminhado pela Diretora do Campus de Angicos, Jacimara Villar Forbeloni, ao Gabinete da Reitoria, 
em 20 de março de 2024, resolve:  

Art. 1º  Designar comissão para elaboração de proposta de Curso de Especialização em 
Teoria e Prática de Alfabetização, a ser ofertado pela Universidade Aberta do Brasil (UAB) - Núcleo de 
Educação a Distância (NEad) - Ufersa, conforme Edital Capes UAB 25/2023.  

Art. 2º  A referida comissão será composta pelos seguintes membros:  

I - Elaine Luciana Sobral Dantas - Presidente;  

II - Ana Maria Pereira Aires;  

III - Maria de Fatima de Lima das Chagas; 

IV - Juliana da Rocha e Silva; 

V - Alessandra Miranda Mendes Soares; 

VI - Franselma Fernandes de Figueiredo; 

VII - Milena Paula Cabral de Oliveira; 

VIII - Naligia Maria Bezerra Lopes (membro externo); 

IX - Denise Maria de Carvalho Lopes (membro externo); e 

X - Ana Clarissa Gomes de França (membro externo). 

Art. 3º  A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para finalizar os trabalhos e 
encaminhar relatório final ao Gabinete da Reitoria.  

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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